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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Comunicação Social tem veiculado recentemente, após comunicado da Associação de

Creches e Pequenos Estabelecimentos de Ensino Particular (ACPEEP), que mais de 80 mil

crianças estão sem vaga em creches gratuitas, sendo necessárias mais vagas para as cerca de

130 mil crianças que já nasceram depois de 1 de setembro de 2021.

“Em fevereiro de 2023 só estavam ainda abrangidas pela gratuitidade 25.383 crianças, de

acordo com dados oficiais do Instituto da Segurança Social”, ressalva a associação. Contudo, a

Sra. Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Mendes Godinho, em sede de

audição na Comissão Parlamentar de Trabalho, Segurança Social e Inclusão, em janeiro

passado, revelou que “passados quatro meses da implementação da medida há 47. 369

crianças abrangidas pela gratuitidade das creches”.

Já em setembro passado, o PSD apresentou um projeto de resolução (com o n.º 218/XV/1.ª)

que recomendava ao governo o levantamento e divulgação do número de vagas em creche, dos

setores da economia social e solidária e privado, por nível etário e freguesia. Este projeto de

resolução teve amplo consenso político, tendo sido aprovado por unanimidade em sede de

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão (a 12/10/2022) e também em sessão

plenária (a 14/10/2022), que deu origem à Resolução da Assembleia da República n.º 75/2022,

de 2 de novembro. Insistiu o PSD nesta matéria com o Projeto de Resolução n.º 501/XV/1.ª, a

22 de fevereiro de 2023.

Entende o PSD que é fundamental haver um quadro atualizado e geolocalizado das vagas

existentes de forma a se equacionarem medidas de política e apoios como este, no sentido de

dar um impulso a uma política de natalidade e apoio às famílias, devidamente sustentada. Sem

este tipo de apuramento prévio e sem uma devida clarificação e harmonização de critérios a

aplicar, por melhor intenção com a política pública da gratuitidade das creches e creches

familiares, não poderá ser devidamente concretizada, originando injustiças e incumprimentos.

Mesmo a aplicação digital recentemente lançada pelo governo – “Creche Feliz” – não dá essa

resposta. Na verdade, mal funciona…



No total, há cerca de 250.000 crianças com idade de frequentar uma creche – dos cinco meses

aos três anos –, diz a ACPEEP, observando que “muitas famílias desesperam por respostas”.

Tem o PSD recebido vários alertas e queixas que o financiamento, no âmbito da medida da

gratuitidade das creches, não tem chegado às instituições, provocando graves constrangimentos

financeiros.

Neste momento, é forçoso concluir que esta medida está muito longe de estar a ser

devidamente implementada, seja por lenta abrangência de creches conforme a sua natureza

jurídica, seja pela falta de informação sobre as reais necessidades e das vagas disponíveis, seja

por aplicação de critérios que criam injustiças, seja pelas dificuldades financeiras das

instituições abrangidas, seja pela inoperacionalidade da aplicação digital “Creche Feliz”. Pouco

está a funcionar nesta matéria.

Assim, face a esta situação, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa, e da alínea d) do nº 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vêm

os deputados signatários perguntar ao governo, nomeadamente à Sra. Ministra do Trabalho,

Solidariedade e Segurança Social o seguinte:

Qual o real número de crianças a abranger por esta medida?1.

Qual o real número de crianças já abrangidas por esta medida?2.

Quando prevê o governo o regular financiamento às instituições abrangidas por esta

medida?

3.

Quando prevê o governo que a aplicação digital “Creche Feliz” esta inteiramente

operacional?

4.

Palácio de São Bento, 3 de maio de 2023
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